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INDICAÇÃO Nº 159/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, a realização de 
serviço urgente de desentupimento de bueiro na Rua Paraná, conŇuência com a Rua Amazonas, ao lado 
do nº 4147, na região central do município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de fevereiro de 2026 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública que visem trazer melhorias à nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes; 

Considerando que o serviço de desentupimento, bem como a realização de estudos técnicos 
para análise da tubulação desƟnada ao escoamento de águas pluviais, faz-se necessário, tendo em vista 
que o referido bueiro localizado na Rua Paraná, na conŇuência com a Rua Amazonas, ao lado do nº 
4147, na região central do município, encontra-se entupido há vários anos, ocasionando recorrentes 
transtornos à população, especialmente em períodos chuvosos, quando há acúmulo de água, 
alagamentos e transbordamento do bueiro obstruído; 

Conforme veriĮcado, o problema decorre de uma combinação de fatores, como o acúmulo de 
lixo descartado irregularmente, a presença de materiais naturais e sedimentos levados pelas chuvas, a 
insuĮciência e possível obsolescência da infraestrutura de drenagem existente, bem como a ausência 
de limpeza e manutenção periódica adequada. Dessa forma, o entupimento não se trata de situação 
pontual, mas de um problema estrutural que exige providências efeƟvas, inclusive com avaliação técnica 
da rede de drenagem pluvial no local; 

A permanência da situação contribui para a deterioração do pavimento, proliferação de insetos, 
riscos à saúde pública e prejuízos aos moradores e comerciantes da região central; 
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É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois esta é a base que sustenta sua função social enquanto instrumento capaz de dar efeƟvidade 
às ações desƟnadas aos nossos cidadãos; 

Considerando o contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova, com urgência, a 
manutenção estrutural e periódica do referido bueiro, atendendo a uma demanda direta da população 
encaminhada a este Vereador. 
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